
 
 

ATA DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ 
 

                   COMISSÃO DE ORÇAMENTO 1 
 2 
                                      ENCAMINHAMENTOS AO PLENARIO 3 
 4 
1 – Encaminha à Plenária a seguinte Recomendação ao Plenário: que o Gestor Estadual, 5 
viabilize a   contratação de técnicos em Planejamento e Orçamento em Saúde, pela SESA, que 6 
se faz necessário, para compor o quadro de Recursos Humanos na área; 7 
 8 
2 - parecer da Comissão pelo julgar REGULAR toda a Programação Anual do Paraná 2010, 9 
no que se refere à Comissão de Orçamento;   10 
 11 
3 - como proposta ao Plenário formar uma Comissão, composta por Conselheiros Estaduais, 12 
para visita “in loco” aos Hospitais Zona Norte e Zona Sul de Londrina, para posterior 13 
apreciação desta Comissão e análise e parecer do Plenário; 14 
 15 
4 - como proposta de Recomendação: que o Gestor Estadual, só aceite indicação, ou, indique 16 
para ocupar o posto de Administrador Hospitalar no Estado do Paraná, a Pessoa que possuir 17 
qualificação e capacitação técnica, na área de Saúde, priorizando os técnicos em função de 18 
carreira; 19 
 20 
5 – Dá o seguinte encaminhamento ao Plenário: no tocante a denúncia formulada pelo 21 
Conselheiro Gildasio José dos Santos que fez o relato, que segue: houve a contratação de uma 22 
empresa de informática, de forma irregular, para gerir os recursos do Núcleo de Apoio ao 23 
Programa Estratégia Saúde da Família e Nasf, de Foz de Iguaçu. Deverá o denunciante 24 
apresentar documentação a Secretaria do Conselho Estadual que enviará ao setor de auditoria 25 
do Estado do Paraná e ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Foz de Iguaçu, 26 
solicitando o encaminhamento ao Ministério Público Local, para tomada das providências 27 
cabíveis nos termos da Lei. 28 
 29 
 30 
                                                      ATA DA SESSÃO 31 
 32 
Aos vinte e dois dias do mês de Junho de dois mil e dez reuniram-se os Membros da 33 
Comissão acima nominados, nas dependências do Hotel Nikko sito na Rua Rio Branco 546 34 
Curitiba Estado do Paraná tendo por pauta: Anti-Projeto do Orçamento Anual. Presentes: : 35 
Gildasio José dos Santos Luiz Edgar Chirst,  Arlete Brunholi Xavier, João de Tarso Costa, 36 
Valdir da Silva, Livaldo Bento, Sirlene Aparecida Candido, Lísian Nass – representante da 37 
SESA.Sob a presidência Gildasio José dos Santos. A reunião teve inicio  às 8:35minutos com 38 
a seguinte ordem do dia: 1 - Análise do documento preliminar da Lei de Orçamento Anual da 39 
SESA/PR, 2 - Assuntos Gerais. Justificada ausência da conselheira Juvelina Teixeira Pastoral 40 
da Criança por intervenção cirúrgica. Com a ausência dos membros da SESA que 41 
apresentariam O Anti-Projeto do Orçamento-anual não foi objeto de análise pelo motivo do 42 
não comparecimento de técnicos da SESA apesar de vastos documentos encaminhados ao 43 
departamento competente através da Secretaria do CES/PR; Senhor presidente passa adiante 44 
com a pauta onde a Comissão por unanimidade deliberou os seguintes assuntos gerais: A 45 
Comissão encaminha como Proposta ao Plenário: contratação de técnicos em Planejamento e 46 
Orçamento em Saúde, pela SESA; Sra. Lisian Nass funcionaria da SESA, afirma que a PPI 47 
será analisada por técnicos da SESA e do Ministério da Saúde, em resposta a afirmação da 48 
necessidade da apresentação de novos índices, contendo maior número de dados 49 
epidemiológicos e apresentação da quantidade de leitos existentes por Regional, tendo por 50 
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base os dados habitacionais da área. A Comissão é pela Aprovação da Programação Anual do 51 
Paraná 2010 apresentado e enviado ao Plenário por e-mail a todos os Conselheiros 52 
tempetisvamente somos parecer REGULAR; Quanto ao oficio de número Memo. 365/2010-53 
DVAUS/SGS, onde “solicitava parecer de auditoria no prazo de 60(sessenta) dias sobre o 54 
convenio celebrado pela SESA com o CISMEPAR nas administrações dos hospitais da zona 55 
Norte e Sul da Cidade de Londrina” não houve a avaliação e parecer técnico do setor de 56 
auditoria sobre o convênio que a SESA que mantém com o CISMEPAR, não houve resposta e 57 
tão pouco comparecimento de profissionais da SESA para apresentação, apesar da Secretária 58 
do CES/PR ter oficiado e não houve justificativa pelo não comparecimento. A Comissão dá o 59 
seguinte encaminhamento ao Plenário: formar uma Comissão composta de Conselheiros 60 
Estaduais para diligencia “in loco” e encaminhar o Relatório da visita a Comissão de 61 
Orçamento dos Hospitais Zona Norte e Zona Sul de Londrina a Comissão e posterior relatório 62 
a Mesa diretora do CES/PR e ao Plenário. Proposta de Resolução para ocupar o posto de 63 
Administrador Hospitalar no Estado do Paraná deve-se a Pessoa indicada possuir qualificação 64 
técnica, na área de Saúde, priorizando os técnicos existentes funcionários de carreira. O 65 
Conselheiro Gildasio José dos Santos apresentou a seguinte denúncia: houve a contratação de 66 
uma empresa de informática, para gerir os recursos do Núcleo de Apoio da Saúde da Família 67 
NASF (PORTARIA MS 154/2008) ao Programa Estratégia Saúde da Família, na cidade de 68 
Foz de Iguaçu.  A Comissão dá o seguinte proposta de encaminhamento ao Plenário: \A 69 
denúncia devidamente documentada ao setor de auditoria do Estado do Paraná e ao Presidente 70 
do Conselho Municipal de Saúde de Foz de Iguaçu e ao Ministério Público Local para analise 71 
do certame de licitação e providencias no que couber diante dos documentos apresentados; 72 
Por derradeiro, se apresentaram os seguintes senhores às 10.25 h. Everton P. Schimidit e 73 
Olavo Gasparin técnicos da SESA que justificaram o atraso por estarem em outra reunião na 74 
SESA e efetuaram a entrega dos seguintes documentos: Contrato de Locação do 75 
Credenciamento/Adesão 002/2009, para prestação de exames clínicos Laboratoriais 76 
Hospitalares celebrados entre a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, Órgão da 77 
Administração Direta, através do Fundo Estadual de Saúde do Paraná e a empresa Cal 78 
Genesis Centro de Análises Laboratoriais Ltda. e Contrato de Órtese e Prótese entre a SESA e 79 
a empresa Jusmed Importação e Comércio de Produtos Médicos Ltda. Senhor presidente os 80 
protocola e todos assinam juntamente, entretanto com o esvaziar da sessão, postergou-se a 81 
análise da lide para outra sessão. Nada mais a tratar foi encerrada a sessão as 11h30minhs. e 82 
para constar lavrei a presente Ata. 83 
 84 
     João de Tarso Costa                                            Gildasio Jose dos Santos 85 
        Secretário                                                               Presidente  86 
 87 


